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		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
[bookmark: _GoBack]SOR 44/2024 - Dep. Silvia Cristina - Apropriação (inclusão) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118
(Atenção Especializada à Saúde) - Ação 2E90 (Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas) - Valor 300.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO07 - Saúde
20 - Orçamento da Seguridade Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	050 - Incremento PAP ou MAC (GND 3 / Fundo a Fundo)
615 - Custeio – Incremento Temporário (GND 3 - Despesa
Corrente)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.302.5118.2E90.0001
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade apoiada (unidade)
100


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3 Outras Despesas Correntes	99 A Definir	2
	300.000.000

	TOTAL:
	300.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE99 A Definir
6	2
TOTAL:
300.000.000
300.000.000


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000001641
	
	1001
	
	9
	Reserva de Contingência



JUSTIFICATIVAA proposta de emenda no valor de R$ 300 milhões destina-se ao fortalecimento das ações de prevenção, diagnóstico, reabilitação e
tratamento do câncer no Brasil, atendendo à crescente demanda e complexidade desse desafio de saúde pública.

O câncer é uma das principais causas de mortalidade no Brasil e no mundo. Segundo dados do Instituto Nacional de Câncer (INCA), estima-se que, para o triênio 2023-2025, o Brasil terá cerca de 704 mil novos casos anuais de câncer. Entre os tipos mais incidentes estão o câncer de pele não melanoma, mama, próstata, pulmão e colo do útero. Esses números evidenciam a necessidade de ampliar os recursos para a saúde oncológica no país.

O investimento nas etapas de prevenção, diagnóstico precoce e reabilitação é essencial para reduzir a mortalidade e os custos associados ao tratamento tardio. Estudos mostram que diagnósticos precoces aumentam consideravelmente as chances de cura e





JUSTIFICATIVAdiminuem os gastos do sistema público de saúde. Além disso, a reabilitação oncológica é indispensável para melhorar a qualidade de
vida dos pacientes, reduzindo incapacidades e reintegrando-os à sociedade e ao mercado de trabalho. Com o valor solicitado, será possível:
Fortalecer as campanhas de prevenção e conscientização sobre fatores de risco como tabagismo, consumo de álcool, obesidade e sedentarismo.
Ampliar a rede de diagnóstico precoce, incluindo a aquisição de equipamentos modernos, capacitação de profissionais e melhoria na logística para exames.
Expandir o acesso a tratamentos oncológicos de alta complexidade, incluindo radioterapia, quimioterapia e procedimentos cirúrgicos. Investir na reabilitação integral dos pacientes, promovendo a retomada da qualidade de vida após o tratamento.
A alocação de recursos para essas áreas trará benefícios não apenas para os pacientes e suas famílias, mas também para o Sistema Único de Saúde (SUS), com uma abordagem mais eficaz e eficiente no enfrentamento do câncer. O investimento preventivo e integral reduz custos futuros, melhora os indicadores de saúde pública e contribui para um sistema mais sustentável.
Assim, solicita-se a aprovação desta emenda, reafirmando o compromisso com a saúde da população brasileira e com a redução das desigualdades no acesso ao cuidado oncológico.
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